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Aos treze ' dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e noventa , , autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem
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ENCAMINHE-SE. ^
Sala das Sessões, ^9

r &ibriea do Presidenta )

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do^ .??.?. , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja apreciado em regime de urgência o

Projeto de Lei n.fj460/90, de nossa autoria.
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E. deferimentí

Sala d^^6ssõ^ 13^ dezembro
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ALTERA A VERBA DE REPRESENTAÇÃO DO
CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

\ m \ ■ \.  , . . ^ T I A .1 ' -i - ^ i
."•■' A í , , A Camara Municipal de Cachoeiro de■cio ^

Itapemirim, Estado do Espírito Santo-, APROVOU
e eu SANCIONO a seguinte Lei:

A-'

Artigo 1^ - E fixado em lOO^o (cem por cento) sobre o ven

cimento do respectivo cargo a verba de repre

sentação dos Secretários Municipais.

Artigo 2^-0 Vencim-ento dos ocupantes dos cargos de Sub

procurador de Consultoria Jurídica, Sub-Procu
rador Judicial e Sub-Procurador de Assuntos Fiscais é fixado '
em quantitativo igual à verba de representação dos Secretários
Municipais.

Artigo 3s - As despesas decorrentes desta Lei correrão á
<s/ fconta de dotaçoes próprias do orçamento cor-'

rente das respectivas Secretarias.

Artigo 4S - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, com seus efeitos retroativos a 1^ '

de Desembro de 1990, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 11 de/^eseml/^ d97W90
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JUSTIFICATIVA:

Nobres colegas vereadores,

Tomamos a iniciativa de reapresentar o presen

te Projeto de Lei, que tem por finalidade alterar a verba de '

representação dos Secretários Municipais e fixar o vencimento'
dos Sub-Procuradores do Município.

Como e notorio, os membros do Primeiro esca-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

escalão do Executivo Municipal vem recebendo aquém da realida_

de, tendo em vista que dedicam tempo integral ao Município ,

além de arcar com as responsabilidades que o cargo impõe a

seus ocupantes.

Não poderíamos deixar de fixar, ainda, nesta

oportunidade, critérios de remuneração dos cargos de Sub-Pro-

curador, principalmente por tratar-se de cargos novos na Admi_

nistração Municipal.

Finalmente, gostaríamos de ressaltar, mesmo ̂

sendo do conhecimento de todos, a competência, a eficiência e

a probidade daqueles que ocupam os cargos que auxiliam direto^

mente ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Assim nobres companheiros de cãmara, esperare

mos poder contar com o apoio de todos os Senhores para apro

vação da presente matéria, que entendemos ser merecida e jus

ta .

Antonio - Vereador

^ vKCU'
V



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI

INICIATIVA: EDIL ANTÔNIO CEZAR EEEEEIHA

RELATOR: EDIL MANOEL PAIVA DE AMOEIM

jq-o 166/90

PARECER

Nada temos a opor, desde com a supressão do Emm

ciado " A câmara Municipíal •••, aprovou e eu sanciono ••• "

Sala das Conl

Salim'

Manoel /Paiva db Amorim

" íelator

3SO

Carona,ies

ente

13 de dezembro de 1990

Laurindâ\Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DF, •p-inancas a Orçamento

PROJETO DE Lei Isfo 166/90

INICIATIVA: Edil Antonio Cezar Perreira

RELATOR: Bdil Â?Tnjr Borte dos Santos

A

P A R E C B R

Somos favoráveis à aprovação da matéria, tendo em

vista que a mesma vem atualizar os vencimentos da categoria.

Sala das Comissões, 18 ̂  ianeiro de 1991

José Ca^los/ámaral
Presidente

Almir Porte dos ̂ antos

Relato

Joac ento Cru

embro

SALA DAS COMISSÕES SC.001/2000



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE "ff-T i-iF!nr;aa r Orcajnfínto

PROJETO DE Lei N2 166/90

INICIATIVA: Edil Antonlo Ge-zar Ferreira

RELATOR: Edil Almir Porte dos Santos

P -A. R S C E R

Somos contrários à aprovação da matéria porq.Lie

a mesma não estende seus "benefícios aos demais servidores.

Sala das Comissões. 18 de janeiro de 1991

.Almir

or

antos

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEII

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NQ 166/90.
\:

CÂMARA M U ! <" I P Ai i.

C ACHOEIRO CE IT AFC:

DATA

0>01

NUMERO

Gl

APEMI

V-'
a

luei 110 16®/9lD) âe mossa awtfaoriLa, qme passará

a ■wdLgorajr com a segTQuLmihe irofflação.

Art. 2Q - O vencimento dos ocupantes dos cargos de Sub-Pro
curador de Consultoria Jurídica, Sub-Procurador Judicial, Sub
procurador de Assuntos Fiscais e Contador Geral do Município é
fixado em quantitativo igual a verba de representação dos Secre
tários Municipais.

Sala das Sessões, 3 de janeiro de 1991.

VEREADORES VES - 002/5000/90



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE EmeiacLa ao Projeto de ^ei j^o
INICIATIVA: Edil Antonio César Peiveira

RELATOR:

166/90

Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis à emenda apresentada pelo Edil

Antonio César Ferreira, por se tratar de matéria constitu

cional e legal.

Sala das Comissões, 14 de janeiro de 1991»

Sei) stiao ra asei

^des

AmorimManoel deaiva

Relator

latmndd Sasso

Memli]

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ginancas e Orçamento

PROJETO DF. "Emprida ao Projeto de Lei ]vjo 166/90
INICIATIVA: Bdil Antonio Gezar Ferreira

RELATOR: Edil Alinir Forte dos Santos

P -A R E C E R

Somos favoráveis à emenda apresentada pelo Edil

Antonio Gezar Ferreira, tendo em vista que a mesma inclui o

cargo de Contador, tamlém merecedor dessa atualisaçao em seus

vencimentos.

Sala das Comissões, 18 de^janeiro de 1991,

José G^l(/s Amaral

Presidente

■Almir Forte., dos Santos
Relator

f^ento da Cruz
Membro

Jo

SALA DAS COMISSÕES SC-OOI/2000
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Art- 4@ do Projeto de

IIiiií))!Rí!?^^i ffuiiiiti if ftim

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, com seus efeitos retroativos a IQ de janeiro de 1991, revo

gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 04 de janeiro de 1991,

VEREADORES VES - O02/SO0O/9O



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Hedação

PROJETO DE Emenda ao Projeto de i^o 166/90

INICIATIVA: Sdil -Antonio Cezar Perreira

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amo rim

PARECER

Rada temos a opor à emenda apresentada pelo Edil

Anfonio Cezar Perreira,

Sala das Comissões, 14 de janèiro de 1991»

^aurinds) Sasso

Membro

tiaoeba eira Diasei

Presn nte

Manoel or:xm

Rei tor

SALA DAS COMISSÕES SC.001/2000



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE finanças e Orçamento

PROJETO DE Emenda oa Projeto de Lei

INICIATIVA: Edil Antonio Gezar Ferreira-

RELATOR:

NO 166/91

Edil Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos favoráveis à emenda apresentada pelo Edil

Antonio Cezar Ferreira, tendo em vista q^ne fixa a retroati

vidade do mesmo para 15 de janeiro de 1991.

Sala das Comissões 18 janeiro de 1991,

José !2íarl,ds Anmral

Presidente

A]jnir Forte dos Santos

Relator

ento da CruJoS-

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000
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^^Rubrica do Presidente^

MODIFICA A REDAÇÃO DO ART. 22 DO PROJETO DE LEI

N2 166/90, DE AUTORIA DO VEREADOR ANTONIO CEZAR

FERREIRA, QUE PASSARÁ A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:

"Art. 22 - Fica estendida aos acupantes dos cargos de Sub

procurador de Consultoria Jurídica, Sub-Procurador Judicial, Sub-Procu

rador de Assuntos Fiscais e Contador Geral do Município, uma verba de

representação igual ao salário base do cargo."

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1991.

ADOR


